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É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados.  

Solicito ao Vice-Presidente, no exercício da Presidência, da Comissão de 

Constituição e Justiça, Deputado Martins Machado, que designe relator para a matéria 

ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Martins 

Machado, que emita o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.138, de 2020, que “dispõe sobre Programa 

Renda Temporária para os Educadores Sociais Voluntários durante a vigência de 

calamidade pública, decretada no Distrito Federal pela pandemia da COVID-19”. 

Os programas têm por finalidade prover assistência financeira temporária 

emergencial aos educadores sociais voluntários que tenham perdido sua única fonte 
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de renda em decorrência do novo coronavírus. O valor do benefício será de R$ 500,00 

(quinhentos reais), custeados com recursos do PDAF, enquanto durar o estado de 

calamidade pública. 

É nítido que a proposta é benéfica para o fortalecimento de parcela da 

população em situação mais vulnerável. 

Estamos de acordo com o ordenamento jurídico de regência, razão pela qual 

o voto é pela admissibilidade dos projetos na forma do substitutivo. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Em discussão os projetos em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam os projetos permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 


